


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR LTDA
CNPJ: 39.307.033/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:57 do dia 14/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/06/2024.
Código de controle da certidão: 16D1.8405.8ACC.C5BD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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&/&#0% ����LXYZ[JL�\I\[\]ĴI\�]_�\ZIJ̀L̂�]_�_̂[ZJIaZJL�_�]_�b\b_c\ZJ\

�M��=��������C������������W���

0$  +%%����_ZKJdL̂�[LXeJf\]L̂�]_�_̂[ZJIaZJL�_�\bLJL�\]XJfĴIZ\IJKL
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Certifico o Registro em 05/10/2020
Arquivamento 20000674929 de 05/10/2020 Protocolo 203799305 de 05/10/2020 NIRE 15600402587
Nome da empresa M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 104051936010150

05/10/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR EIRELI

MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido
em 03/01/1976, SOLTEIRO, CONTADOR, CPF nº 513.262.642-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 2803877, órgão expedidor SSP - PA, residente e domiciliado(a) no(a)
RUA HAROLDO VELOSO, 364, AEROPORTO VELHO, ITAITUBA, PA, CEP
68181030, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: M. B. DE
OLIVEIRA JUNIOR EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA
CARLOS SARMENTO, 737, :TV SÃO JOSE, JARDIM DAS ARARAS, ITAITUBA,
PA, CEP 68.180-291.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE  - SERVIÇOS COMBINADOS
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO  -  FOTOCÓPIAS  -  COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA  ..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE  - SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO  -  FOTOCÓPIAS
-  COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 110.000,00 (Cento E Dez Mil Reais) totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 110.000,00 (cento e dez mil
reais)  em moeda corrente do país.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FhoWA2EK_YdKPBPKZL9F-MzuI8jb59tk0
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 51326264249-MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR



Certifico o Registro em 05/10/2020
Arquivamento 20000674929 de 05/10/2020 Protocolo 203799305 de 05/10/2020 NIRE 15600402587
Nome da empresa M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 104051936010150

05/10/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR EIRELI

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/3, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa
- ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da
mencionada lei.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

ITAITUBA, 5 de outubro de 2020.

MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FhoWA2EK_YdKPBPKZL9F-MzuI8jb59tk0
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 51326264249-MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR
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Certifico o Registro em 05/10/2020
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Cpf: 51326264249 - MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

 

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

ESTE PROCESSO 30 DE REGISTRO AUTOM TICO, DISPOSTO PELA IN DREI N  62, DE 10 DE MAIO DE 2019.

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20000674929

NIRE 15600402587
CNPJ 39.307.033/0001-14
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2020
SOB N: 15600402587

091 - ATO CONSTITUTIVOEVENTO

091 - ATO CONSTITUTIVOATO

203799305 - 05/10/2020PROTOCOLO

M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR EIRELINOME DA EMPRESA

203799305           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

EVENTOS
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

Nome: M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR LTDA
Inscrição Estadual: 15.720.241-0
CNPJ: 39.307.033/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é
certificado  que  NÃO  CONSTAM,  até  a  presente  data,  pendências  em  seu  nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:51:07 do dia 19/06/2024

Válida até: 16/12/2024

Número da Certidão: 702024080934617-6

Código de Controle de Autenticidade: 41B8ACD9.0DC38697.388C1A30.F71BDB95

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

Firefox https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

1 of 2 19/06/2024, 16:53



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

Nome: M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR LTDA
Inscrição Estadual: 15.720.241-0
CNPJ: 39.307.033/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é
certificado  que  NÃO  CONSTAM,  até  a  presente  data,  pendências  em  seu  nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:51:07 do dia 19/06/2024

Válida até: 16/12/2024

Número da Certidão: 702024080934618-4

Código de Controle de Autenticidade: A585076E.43EC75E0.9CC782BC.15E5E87B

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

Firefox https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

2 of 2 19/06/2024, 16:53





PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

CPF/CNPJ:M. B. DE OLIVEIRA JUNIOR LTDA 39307033000114

Endereço:

Bairro: JARDIM DAS ARARAS

Cidade: Itaituba

Contribuinte:

CEP:

Estado: PA

737

68180610

Para fins de prova junto a terceiros e em razão das informações contidas no Sistema de Adminstração Tributária desta
Secretaria, CERTIFICAMOS que não constam em nome do contribuinte acima descrito, débitos lançados e vencidos
relativos aos tributos municipais e inscrções em Divida Ativa do Município, nos últimos 05 ( cinco ) anos.
 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas a partir desta data.
 
Esta certidão refere-se exclusivamente aos tríbutos de competência do município, previstos nos artigos 145 e 156, da
Constituição Federal e está em confirmidade com o artigo 205 da lei nº 5.172?66 - Código Tributário Nacional - CTN.
 
Certidão emitida com base nos artigos 443, da Lei nº 2.716, de 12 de dezembro 2013 - Código Tributário do Município e
artigo 1º, do Decreto nº 179/2014
 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza tributária e não
tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 
 
                                                                          Válida até 18/09/2024
 
                                                                          

Certidão emitida às 14:08:36, do dia 20/06/2024 com o fulcro no decreto nº 179, de 12 de Agosto de 2014.
Validade: 90 dia(s)
Código de Controle de Certidão: 09702BDD8AD1A0E3
Atenção:
- Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento.
- Certidão sem validade para fins de tranferência de imóvel em cartório.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo l, do Decreto No, 179/2014
 
Validar autencidade: http://187.108.203.210:8110/servicosweb/home.jsf

Certidão emitida autorização eletronica.
Codigo de Validação

09702BDD8AD1A0E3

PROTOCOLO Nº 100005631/2024

LAURO FIGUEIRA DE MENDONCA(12 RUA) Nº:



M&M SERVIÇOS CONTABEIS – ME 
MB DE OLIVEIRA JUNIOR 

CNPJ Nº 39.307.033/0001-14 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO      

Itaituba, 02 de Junho de 2024 

 

 

A; Câmara Municipal de Trairão, segue proposta de preço referente a Prestação de 

Serviço de assessoria e consultoria na Elaboração dos Relatórios do Controle Interno 

desta casa de leis, referente aos meses de maio e junho e julho de 2024.  

 

Serviço Unidade Valor Unitário Valor Total 

Prestação de 

Serviço na 

elaboração dos 

relatórios do 

controle interno 

desta casa de leis 

referente aos meses 

maio, junho, julho  

3 meses R$ - 2.590,00 R$ -7.770,00 

 

 

 

 

 

M&M SERVIÇOS CONTÁBEIS – ME 

CNPJ nº 39.307.033/0001-14 

M B DE OLIVEIRA 
JUNIOR 
LTDA:39307033000114

Assinado de forma digital por 
M B DE OLIVEIRA JUNIOR 
LTDA:39307033000114 
Dados: 2024.06.02 10:53:24 
-03'00'
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